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1. OBJETIVO 

1.1. O objetivo desta Política é estabelecer os procedimentos e controles internos necessários para a 

seleção, contratação e distrato de assessor de investimentos (“AI”), bem como gerenciamento de suas 

atividades e riscos decorrentes de serviços prestados pelos mesmos à ÓRAMA DTVM S.A (“ÓRAMA”). 

  

2. ABRANGÊNCIA  

2.1.  Esta Política deve ser observada por todos os colaboradores da ÓRAMA, bem como pelos demais 

prepostos e prestadores de serviços da ÓRAMA. 

 

3.  ÁREA GESTORA  

3.1. Compliance, Jurídico e Comercial. 

 

4. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

 

4.1. Definições e Princípios gerais 

4.1.1. O AI é a pessoa natural ou jurídica, registrada na forma da Resolução CVM nº 178, de 14 de fevereiro 

de 2023, para realizar, sob a responsabilidade e como preposto de instituição integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, as atividades de: 

4.1.1.1. prospecção e captação de clientes, devendo identificar todos os intermediários em nome dos 

quais atue; 

4.1.1.2. recepção e registro de ordens e transmissão dessas ordens para os sistemas de negociação ou de 

registro cabíveis, na forma da regulamentação em vigor; e 

4.1.1.3. prestação de informações sobre os produtos oferecidos e sobre os serviços prestados, incluindo 

suporte, orientação e recomendações de investimento inerentes à relação comercial com os clientes, 

devendo, nesse caso, assegurar que as recomendações sejam compatíveis com as políticas, regras e 

procedimentos específicos dos intermediários referentes ao dever de verificação da adequação do 

investimento ao perfil do cliente. 

§ 1º Na prestação das atividades descritas nos itens 4.1.1.2 e 4.1.1.3, o AI deverá especificar o nome do 

intermediário pelo o qual está atuando. 

 

4.2. Deveres e Vedações ao AI 

4.2.1. O AI, para que possa exercer as atividades descritas nos itens 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.3, deverá 

observar os requisitos e deveres estabelecidos na legislação em vigor, nas Regras e Parâmetros de Atuação 

(RPA) e demais documentos internos da ÓRAMA, dentre as quais a de manter a guarda do contrato, com um 

ou mais intermediário, para a prestação de serviços referentes as atividades de AI e gravar todas as ordens 

emitidas por seus clientes. 

4.2.2. O AI que não possui vínculo de exclusividade com a ÓRAMA deverá identificar, previamente a 

prestação de serviços referentes as atividades de AI, casos em que as políticas, regras, procedimentos e 



 

 
 

controles internos dos intermediários sejam conflitantes entre si, devendo informar, por escrito, a existência 

do conflito aos intermediários envolvidos, e obter deles a concordância quanto às políticas, regras, 

procedimentos e controles internos a serem observados pelo assessor de investimento, conforme legislação 

vigente. 

4.2.3. É assegurado ao AI a realização de atividades complementares relacionadas aos mercados financeiro, 

de capitais, securitário e de previdência e capitalização, desde que observadas a legislação e regulamentação 

aplicáveis e que não sejam conflitantes com as atividades previstas nos itens 4.1.1.1, 4.1.1.2 e 4.1.1.3. 

4.2.4. O AI, sempre que solicitado, deve descrever como é remunerado pela distribuição de produtos e 

serviços oferecidos, incluindo valores ou percentuais efetivamente praticados.  

4.2.5. O AI pessoa jurídica deve possuir credenciamento concedido pela entidade credenciadora e manter 

atualizado no site da CVM a identificação de todos os AI pessoa natural que nela estejam autorizados a atuar 

como sócios, empregados ou contratados. 

4.2.6. O AI pessoa jurídica deverá indicar um diretor, que precisa ser devidamente registrado na CVM, 

responsável pelas seguintes obrigações, devendo, necessariamente, ser um diretor ou pessoa natural sócia ou 

administrador do AI pessoa jurídica: 

4.2.6.1. Prestar todas as informações exigidas pela legislação e regulamentação do mercado de capitais. 

4.2.6.2. Responder aos pedidos de informações formulados pela CVM e pela entidade credenciadora. 

4.2.6.3. Verificar a compatibilidade entre políticas internas e procedimentos de controles internos dos 

diferentes intermediários. 

4.2.6.4. Atuar de forma auxiliar, coordenada e subsidiária ao intermediário em relação à fiscalização de 

todos os AI contratados, em especial no que diz respeito a: i) observância da Resolução CVM nº. 178 

e das políticas, regras, procedimentos e controles internos aplicáveis por parte do AI pessoa natural 

que atue na condição de sócio, empregado ou contratado; ii) prevenção do exercício de atividades de 

AI por pessoas não registradas nos termos da regulação vigente; iii) preservação do sigilo de dados e 

informações de clientes entre os intermediários contratantes do AI. 

4.2.7. A nomeação ou a substituição do diretor responsável deve ser informada à entidade credenciadora, à 

ÓRAMA e aos eventuais intermediários pelos quais o AI pessoa jurídica tenha sido contratado, no prazo de 7 

(sete) dias úteis, contados da nomeação ou substituição. 

4.2.8. É proibido ao AI a realização das atividades vedadas pelo Manual de Assessor de Investimentos da 

ÓRAMA. 

 

4.3. Seleção do AI 

4.3.1. Os critérios para seleção do AI são: 

4.3.1.1. Perspectiva de captação; 

4.3.1.2. Sinergia com os produtos e serviços oferecidos pela ÓRAMA; 

4.3.1.3. Registro e Credenciamento do AI junto à ANCORD. 

4.3.2. A seleção do AI será realizada exclusivamente pela área Comercial da ÓRAMA, a qual verificará o 

atendimento aos critérios mínimos estabelecidos acima. 



 

 
 

4.3.3. A área Comercial disponibilizará ao AI selecionado o Formulário de Avaliação para Celebração de 

Vínculo com Assessor de Investimento (“Formulário”), que deverá ser devidamente preenchido pelo AI 

selecionado. 

4.3.4. O Formulário tem por objetivo a realização de diligência para a celebração de vínculo contratual entre 

o AI pessoa natural ou jurídica e a ÓRAMA. Em complemento ao Formulário, a ÓRAMA solicitará uma 

série de documentos ao AI, referentes as informações cadastrais, normativos internos e comprovantes de 

regularidade fiscal, tributária e de credenciamento, que serão avaliados pela área de Compliance. 

4.3.5. Assim que recebida a documentação completa exigida pelo Formulário, a área Comercial da ÓRAMA 

deverá se certificar da capacidade de execução dos serviços requeridos pelo AI pessoa natural ou jurídica e 

encaminhar toda documentação necessária à área de Compliance para avaliação.  

4.3.6. A área Compliance deve verificar, por meio de consultas ao sistema World Compliance, se existe 

menção do nome do AI e de seus sócios e administradores em listas restritivas nacionais e internacionais, 

bem como realizar pesquisa de mídias desabonadoras e processos civis e criminais e consultas na base de 

processos da BSM (Bolsa de Supervisão de Mercados) e da CVM (Comissão de Valores Mobiliários).  A 

área de Compliance deve também realizar validação dos documentos obrigatórios para o início da parceria, 

verificando se o AI possui mecanismos de backup de ordens e comunicações com clientes, bem como 

processos que garantam a integridade de sistemas.  

4.3.7. Caso o AI não seja formalmente aprovado pela área de Compliance, a área Comercial deverá 

comunicar ao AI a decisão de não celebração de vínculo contratual por parte da ÓRAMA e a documentação 

será arquivada pela área de Compliance. 

4.3.8. Caso a avaliação do Formulário tenha parecer positivo conjunto da área Comercial e da área de 

Compliance da ÓRAMA o processo terá continuidade.  

4.3.9. Após a aprovação formal do AI pela área de Compliance da ÓRAMA, a área Comercial demandará a 

área Jurídica da instituição para a realização dos ajustes necessários na: (i) minuta do “Contrato de Prestação 

de Serviços de Distribuição e Intermediação de Títulos e Valores Mobiliários e Outras Avenças” 

(“Contrato”). 

 

4.4. Contratação do AI 

4.4.1. O Contrato com o AI tem por objetivo estabelecer as cláusulas e condições que regem a prestação de 

serviços do AI para a ÓRAMA, bem como as condições para disponibilização ao AI das funcionalidades da 

Plataforma de Parceria da ÓRAMA e a submissão do AI às regras, políticas e procedimentos de controles 

internos da ÓRAMA. 

4.4.2. Após o cumprimento das formalidades de celebração do Contrato com o AI, este deverá ser assinado 

eletronicamente pelas partes e a ÓRAMA (ver quais são os responsáveis) deverá: 

4.4.2.1. Comunicar a contratação do AI à Associação Nacional das Corretoras e Distribuidora 

(“ANCORD”) e no Sistema Integrado de Cadastro (“Sincad”), em até 5 (cinco) dias da celebração 

do Contrato; 

4.4.2.2. Realizar o cadastro das informações do AI pessoa jurídica e dos AI pessoas físicas no sistema 

interno denominado “Admin”; 

4.4.2.3. Informar à área Comercial a celebração do vínculo contratual com o AI; 



 

 
 

4.4.2.4.  Assegurar que as informações do AI estejam incluídas no site da ÓRAMA, na medida em que o 

Cadastro concluir o cadastro da firma. 

4.4.3. A área Comercial, após a comunicação acima feita pela área Jurídica, deverá: 

4.4.3.1. Entrar em contato com o AI para informar sobre a formalização para o início de suas atividades. 

4.4.3.2. Encaminhar, por meio do de e-mail boas-vindas: (i) o link parametrizado para realização do 

cadastro dos clientes provenientes do AI; (ii) as informações necessárias para o 1º acesso à 

plataforma de operações da ÓRAMA; (iii) os horários limites para aplicação/resgate de fundos e de 

títulos de renda fixa; (iv) os horários limites para solicitação de retirada de recursos financeiros; e (v) 

informações sobre as contas bancárias da ÓRAMA para o depósito de recursos financeiros. 

4.4.3.3. Manter visitas periódicas ao AI e/ou outra forma de contato de modo a se certificar de que o AI 

permanece agindo com probidade, boa fé e ética profissional em relação aos clientes e à ÓRAMA. 

4.4.4. Os clientes que realizarem o seu cadastro junto à ÓRAMA por meio do link parametrizado do AI 

deverão passar pelo mesmo processo de cadastro realizado pelos clientes da ÓRAMA e assinar termo de 

ciência enviado pela ÓRAMA, assim como, receberão comunicação automática sobre o regime e limitações 

de atuação do AI. 

4.4.5. A ÓRAMA adota os mesmos procedimentos e controles internos para averiguar o processo de 

aceitação e cadastramento dos clientes que venham por meio do link do AI, abrangendo todos os requisitos 

dispostos na Política de Cadastro da ÓRAMA. 

4.4.6. O AI terá acesso às informações e documentos obrigatórios dos fundos de investimento e demais 

produtos e serviços oferecidos pela ÓRAMA por meio da Plataforma Eletrônica que lhe será disponibilizada. 

4.4.7. A ÓRAMA disponibilizará acesso à plataforma de operações ao AI, sendo que cada AI pessoa física 

ligada a AI pessoa jurídica deverá ter login e senha individual. 

 

4.5. Distrato com o AI 

4.5.1. No Contrato do AI celebrado com a ÓRAMA, estão previstas as hipóteses de rescisão motivada e 

imotivada dele. 

4.5.2. A ÓRAMA se reserva no direito de rescindir o Contrato caso o AI pratique, reiteradas vezes, as 

atividades vedadas pelo Manual de Assessor de Investimentos da ÓRAMA. 

4.5.3. Caso ocorra a rescisão do referido Contrato, independentemente se motivada ou imotivada, a área 

Jurídica da ÓRAMA deverá: 

4.5.3.1. Encaminhar Termo de Rescisão para assinatura do AI, com posterior devolução à ÓRAMA, ou 

notificação extrajudicial para rescisão, conforme o caso; 

4.5.3.2. Comunicar a rescisão à ANCORD e Sincad em até 5 (cinco) dias contados da data do evento 

formal de rescisão; 

4.5.3.3. Informar à área Comercial a rescisão do vínculo contratual com o AI; 

4.5.3.4. Informar à área de TI para o cancelamento de acessos aos sistemas da ÓRAMA eventualmente 

utilizados pelo AI e assegurar que as informações do AI serão excluídas incluídas do site da 

ÓRAMA; 

4.5.3.5. Informar à área de Cadastro para que esta realize a transferência dos clientes atendidos pelo AI 

para outra base comercial na ÓRAMA; 



 

 
 

4.5.3.6.   Solicitar que a área de Atendimento dispare e-mail aos clientes atendidos pelo AI informando 

o seu descredenciamento na ÓRAMA, bem como informando as novas opções de atendimento. 

4.5.3.7. Os clientes do AI descredenciado poderão optar por serem atendidos por outro AI contratado 

pela ÓRAMA, mediante manifestação por e-mail encaminhado à área de Atendimento.   

 

4.6. Disseminação de Políticas  

4.6.1. A área de Compliance deverá disseminar aos prestadores de serviços de AI, no mínimo, as seguintes 

políticas e normas internas da ÓRAMA: (i) Política de Compliance; (ii) Política de Controles Internos, (iii) 

Política de Investimentos Pessoais, (iv) Política Anticorrupção, (v) Política de Suitability, (vi) Política de 

Prevenção à Lavagem de Dinheiro e Financiamento ao Terrorismo e (vii) Política de Segurança da 

Informação. 
 

4.6.1.1. Todas as políticas e normas internas encaminhadas pela ÓRAMA deverão ser observadas pelo 

AI física e jurídica, incluindo seus prepostos, colaboradores e sócios. 

 

4.7. Avaliação e Monitoramento 

4.7.1. A atuação do AI deve ser continuamente monitorada, com vistas a detectar eventuais situações que 

possam indicar suspeita de envolvimento com atividades relacionadas à lavagem de dinheiro e riscos 

operacionais.  

4.7.2. Mensalmente, a área de Compliance deve verificar, através de relatório extraído do sistema FIRA, o 

eventual apontamento de parceiros em listas restritivas nacionais e internacionais mantidas pelo sistema em 

sua base de dados (“Testes de Parceiros em Listas Restritivas”). Caso constatadas ocorrências, a área de 

Compliance deve submeter o interesse na manutenção de relacionamento comercial, bem como eventual 

necessidade de comunicação da situação aos órgãos competentes, à deliberação do Comitê de Compliance 

para deliberação. 

4.7.3. O AI será advertido em caso de descumprimentos verificados pela ÓRAMA, bem como será multado 

em caso de reincidência. As penalidades em caso de descumprimento estão descritas no Contrato celebrado 

entre o AI e a ÓRAMA. 

 

4.8. Classificação de risco com base na identificação e qualificação do AI 

4.8.1. Os parceiros devem ser classificados pela área de Compliance nas categorias de risco (risco baixo, 

risco médio ou risco alto), observando as definições da Avaliação Interna de Risco vigente.  

4.8.2. Os critérios de classificação são baseados nos seguintes critérios: 

a) Atributos dos parceiros;  

b) Atividade exercida;  

c) Controles de PLD/FTP;  

d) Localização geográfica; e 

e) Fatores que implicam na classificação automática de risco em alto.  



 

 
 

4.8.3. O detalhamento sobre cada critério pode ser visto no item 5.4 do Manual de Procedimentos destinados 

a Conhecer os Parceiro (Manual KYP). 

4.8.4. Diante de novas informações recebidas através de atualização cadastral ou monitoramento do AI, a 

área de Compliance deve atualizar a classificação de risco com base na ABR da ÓRAMA.  

 

4.9. Atualização cadastral  

4.9.1. O AI se compromete em manter o cadastro atualizado. Na hipótese de alteração dos quadros 

societários da empresa, quando aplicável, esta deve informar à ÓRAMA imediatamente. 

4.9.2. A área de Compliance solicitará a atualização cadastral do AI na seguinte frequência: 

a) a cada 12 meses, para os parceiros classificados como de alto risco;  

b) a cada 18 meses, para os parceiros classificados como de médio risco;  

c) a cada 24 meses, para os parceiros classificados como de baixo risco. 

 

4.10. Violação das Normas 

4.10.1. O AI que violar as políticas e controles internos da ÓRAMA estará sujeito às sanções estabelecidas 

no Contrato e demais medidas, judiciais ou não, que se façam necessárias, inclusive a possibilidade de 

reavaliação tempestiva da relação contratual. 

 

4.11. Papéis e Responsabilidades 

4.11.1. É de responsabilidade tanto do AI, quanto do responsável pela contratação dos serviços (Área 

Comercial), a gestão dos riscos inerentes à atividade, devendo informar e comunicar à área de Compliance 

eventuais perdas operacionais, ocorrências e/ou não conformidades na execução dos processos de negócios e 

atividades relacionadas à execução dos serviços. 

 

5. VIGÊNCIA 

 

5.1.1. Esta Política entrará em vigor na data de sua aprovação pela Diretoria da ÓRAMA. 

 

6. LEGISLAÇÃO E REGULAMENTAÇÃO REFERENCIAL  

 

  Código de Distribuição de Produtos de Investimentos. 

  Resolução CVM nº 178, de 14 de fevereiro de 2023. 

 

 

7. CONTROLE DE REVISÃO  

 

Versão Data 

1.0 11/03/2013 
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